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BOLETIM GERAL

POLÍCIA MILITAR PRENDE TRAFICANTES COM 260 PEDRAS DE CRACK EM 
GARANHUNS

260 pedras foram apreendidas

Na manhã do dia 08 ABR 2011,  através de denúncias anônimas ao efetivo da 
ROCAM do 9º BPM, foi desencadeada uma operação de combate ao crack em Garanhuns, 
com o objetivo de atender as metas governamental no Plano Pacto Pela Vida (PPV). 

No final  foi  apreendida 260 pedras de crack,  equivalente a 60g.  Foi  preso em 
flagrante  delito  por  tráfico de drogas  Ithamara  Raquel  Passos,  Evando de Oliveira  Leite, 
Valéria  de  Lima  Araújo  Gilderlânio  Vieira  Barros  e  Maria  Madalena da Silva,  todos de 
idades não fornecidas. 

Em seguida, os acusados e o material apreendido foram levados à Delegacia de 
Polícia daquela localidade. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone: 9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Prefeitura Municipal  da Ilha de Itamaracá -  Ofício nº 106,  de 16 MAR 2011. 
Exmo.  Senhor  Cel  PM  Antônio  Tavares  Lira,  Comandante-Geral  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  o  pós-Carnaval  deixou-nos  com a  consciência  branca  do  dever  cumprido,  e 
assim, recebemos incontáveis elogios. Hoje, cumpre-nos a grande missão de reconhecimento e 
agradecimento aos grandes parceiros responsáveis conosco, pelo sucesso de todo o cenário 
carnavalesco. Nessa seara, destacamos o honroso papel da Polícia Militar de Pernambuco, pela 
forma diplomata, eficiente e séria com que foram conduzidas todas as ações necessárias para a 
tranqüilidade do Carnaval/2011 na Ilha de Itamaracá. Parabenizamos, sobremaneira, V.Exa. 
pela forma eficiente e cordata com que o preclaro Comandante tem desenvolvido o elogiável 
trabalho executado por esse conceituado corpo funcional da Polícia Militar de Pernambuco. O 
nosso profundo agradecimento a V.Exa. e toda equipe que conjuga essa honrada instituição 
militar de Pernambuco. Atenciosamente, Rubem Catunda da Silva Filho - Prefeito.”

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 05 ABR 2011, os seguintes 
atos:

Nº 3920 - Nomear Fernando Pereira de Melo para exercer o cargo, em comissão, 
de  Superintendente  de  Capacitação  e  Ressocialização,  Símbolo  DAS-3,  da  Secretaria 
Executiva de Ressocialização, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, 
com efeito retroativo a 1º ABR 2011.
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Nº 3922 - Nomear Geovane Teotônio de Melo para exercer o cargo, em comissão, 
de Assistente das Unidades Operacionais de Ressocialização, Símbolo CAS-5, da Secretaria 
Executiva de Ressocialização, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, 
com efeito retroativo a 1º ABR 2011.

Nº 3923 - Nomear Clinton Dias de Paiva para exercer o cargo, em comissão, de 
Assistente  das  Unidades  Operacionais  de  Ressocialização,  Símbolo  CAS-5,  da  Secretaria 
Executiva de Ressocialização, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, 
com efeito retroativo a 1º ABR 2011.

Nº  3949 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com  passador  de 
OURO, com 03  (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia 
Militar  de Pernambuco,  conforme dispõe o Inciso III  do § 3º  do Art.  2º  c/c o Art.  8º  do 
Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Maj PM Mat. 16427-5, Plácido João Cabral Gomes, por 
contar mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 

Nº  3950 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com  passador  de 
PRATA,  com 02  (duas)  Estrelas  (MTS-2),  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do 
Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap PM Mat. 910611-1, Walmir Ferreira de Lima, 1º Sgt 
PM Mat. 29232-0, Jaelson Laurentino de Brito, 2º Sgt PM Mat. 29895-6, Francisco Luis da 
Silva, Soldados PM Mat. 27887-4, Antonio Adolfo dos Santos Silva, Mat. 30700-9, Cleber 
Victor da Silva, Mat. 30727-0, Olivio Ferreira da Silva, 31358-0, José Alexandre Cavalcanti 
de Souza, Mat. 31033-6, José Sotero de Andrade Júnior, Mat. 31580-0, Josué Francisco da 
Silva, Mat. 31592-3, Jessé Gonçalves dos Santos, Mat. 31672-5, Valmir Magalhães Cruz, Mat. 
910412-7,  Jamesson Monteiro da Silva  e  Mat.  910407-0,  George Dantas  de  Oliveira,  por 
contarem  mais  de  20  (vinte)  anos  de  efetivo  serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons 
serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado.

Nº  3951 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com  passador  de 
BRONZE,  com 01 (uma)  Estrela  (MTS-1),  atendendo proposta  do  Comandante  Geral  da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do 
Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap PM Mat. 920424-5, Silvestre Silves Dantas, Mat. 
30700-9,  Cleber Victor da Silva,  Mat.  31580-0,  Josué Francisco da Silva,  Mat.  910533-6, 
Heraldo José Alves e Mat. 990273-2, José Adriano Alves, por contarem mais de 10 (dez) anos 
de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e 
Tranquilidade do Estado.

Nº 3974 – Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º, da 
Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar, o 1º 
Ten PM Douglas Freitas de Vasconcelos, Mat.  102127-3, por haver no que preconizam as 
alíneas “a”, “b”, e “c”, do Inciso I da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72. 

(Transcritos do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 377, de 05 ABR 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM Gedeão 
Barbosa  de  Souza  Neto,  do  Comissário  de  Polícia  Nadjan  Rodrigues  de  Araújo,  e  dos 
Soldados PM Wellington Tadeu de Borges, Luiz Henrique Rodrigues de Lima e Jefferson 
Dutra de Aquino, da referida Secretaria, para, em João Pessoa - PB, no dia 23 MAR 2011, 
tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 378, de 05 ABR 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap PM Gedeão 
Barbosa  de  Souza  Neto,  do  Comissário  de  Polícia  Nadjan  Rodrigues  de  Araújo,  e  dos 
Soldados PM Antônio Roberto da Silva, Wellington Tadeu de Borges, Wallacy Luiz de Souza, 
Tiago Andrade dos Santos e Joab José da Silva, da referida Secretaria, para, em Paulo Afonso 
- BA, no período de 30 MAR a 02 ABR 2011, tratarem de assuntos de interesse da sobredita 
Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 380, de 05 ABR 2011

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário da Casa Militar, do Maj PM Adalberto Freitas Ferreira, e do Sd PM Denílson César 
da Silva, da referida Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 04 a 06 ABR 2011, 
integrarem a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 
Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

3.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 322, de 05 ABR 2011

EMENTA: Anulação de Ato Administrativo/Reintegração  de  Militar ao 
                   Serviço Ativo da PMPE 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Anular a Portaria do Comando Geral nº 208, de 11 MAR 2011, publicada no 
DOE nº 050, de 15 MAR 2011 e Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 113681-
0, Fabio Farias Silva dos Anjos, praça de 18 FEV 2011, filho de João Farias dos Anjos e de 
Maria de Lourdes da Silva dos Anjos, em razão do militar ter participado de novo concurso 
para ingresso na PMPE no ano de 2010, tendo sido aprovado em todas as etapas do certame, 
assegurando  assim  seu  ingresso  na  Corporação  independentemente  de  decisão  judicial. 
Antônio Carlos Tavares Lira -  Cel  PM .  Comandante  Geral.  Por Delegação:  Marcos Luis 
Campelo Lira - Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcrita do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

3.3.0.   Do Comandante do 1º BPM

Nº 026/11-Sec, de 31 MAR 2011

       EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 
                         a Bem da Disciplina n° 007/Sec/1° BPM, de 10 FEV 11

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
27 da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 
JAN 07,

R E S O L V E: 

I  -  Prorrogar  por  mais  40  (quarenta)  dias,  a/c  de  02  ABR 11,  em virtude  da 
necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 

II  -  Determinar  as  providências  inerentes  à  Secretaria  do  1°  BPM,  quanto  à 
publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Olinda/PE, em 31 MAR 2011. Paulo 
Fernando de Figueiredo Silva. Ten-Cel PM Comandante do 1º BPM/PMPE.

(Transcrita do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

3.4.0.   Do Comandante do 11º BPM 

Nº 001, de 25 MAR 2011

       EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 
                        a  Bem  da  Disciplina,  Portaria  do  Comando  do  11º BPM nº 
                        001/PL/Sec., de 09 FEV 11

O Comandante do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 27 da Portaria do Comando Geral nº 88, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 
31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I - Prorrogar por mais 20 (vinte) dias a/c de 04 ABR 11, o prazo para conclusão 
dos trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, instaurado 
por 
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força da Portaria nº 001/PL/Sec., de 09 MAR 11, que tem como encarregado o Cap PM Mat. 
970036-6/11º  BPM, Bosco Lourimar  Bezerra  de  Lima e  como Licenciado o Sd PM Mat. 
107638-8/3ª CPM/11º BPM, Enildo Pereira da Conceição,  em virtude da necessidade,  por 
parte do Encarregado de realizar  novas diligências e oitivas,  para a conclusão do referido 
processo, conforme solicitação contida no Ofício nº 019/PL, de 23 MAR 11. Recife-PE, em 25 
MAR 2011. Vanildo A. Maranhão. Ten-Cel Comandante do 11º BPM.

(Transcrita do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  087/11,  Processo  nº  110/11,  Objeto: 
Prestação de serviços de exame: Radioterapia de alta taxa de dose, a ser realizado na paciente: 
Maria Amélia de Lima e Silva, em favor do Centro de Radioterapia de Pernambuco Ltda. 
Valor Estimado do Contrato: de R$ 11.245,56 (onze mil, duzentos e quarenta e cinco reais, 
cinquenta e seis centavos). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife - PE, 05 
ABR 2011. Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 066, de 06 ABR 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 217, de 24 NOV 10
Sindicante: Cap PM Roberto Raulisson de Oliveira 
Fato a Apurar: No dia 23 MAI 10, por volta das 23h30, o Sd PM Mat. 106449-5, Adélcio 
                       Miguel  Ângelo  Júnior  deixou,  juntamente com sua noiva, o Restaurante 
                       Chalé, localizado na Av. Bernardo Vieira de Melo, Candeias, Jaboatão dos 
                         Guararapes-PE, e andava em direção ao local onde estava seu veículo, quando 
                         no caminho foi abordado por um indivíduo que estava no banco do passageiro 
                         de um veículo Celta, de cor preta, que perguntou para onde o militar estava 

  indo, tendo o militar respondido “para que você quer saber onde está meu 
                       carro? eu não te conheço”, então o outro indivíduo, o motorista, desceu do 
                         veículo passando a discutir com o policial, que inesperadamente disparou um 
                       tiro contra o militar, tendo os indivíduo posteriormente se evadido

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal 
de 1988.
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2  -  Exsurge  dos  autos  que  não  foi  vislumbrada  nenhuma  conduta  que  pudesse 
configurar o cometimento de transgressão disciplinar.  

3 - O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a 
lume, em Relatório de fls. 38 e 39 a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância 
não identificou crime, nem transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

1 - Concordar com os termos constantes do Relatório do Oficial Sindicante;

2 - Deixar de punir o Sd PM Mat. 106449-, Adélcio Miguel Ângelo Júnior, por não 
ter sido vislumbrada nenhuma conduta que pudesse configurar o cometimento de transgressão 
disciplinar;

3 - Remeter cópia do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e a 2ª 
Seção do EMG;

4 - Arquivar os autos originais na 2ª Seção do EMG.

1.2.0.   Recurso de Representação

1.2.1.   Despacho do Comando Geral

Origem: Punição  Disciplinar  de  Prisão  de 21 (vinte  e  um) dias,  publicado  no Boletim 
              Interno/DGP nº 228, de 16 DEZ 09 
Representante: 2º Ten RRPM Mat. 16645-6, José Onildo de Lima
Representado: Sgt RRPM Mat. 16619-7, Pedro Sebastião da Silva 
Fato Apurado: Por haver no dia 24 MAR 09, por volta das 18 horas, no Distrito de Jericó, 
                          Triunfo-PE, quando parado em uma fiscalização de trânsito, ter sido flagrado 
                        por policiais militares transitando com sua motocicleta sem capacete, sem 
                        documento  do  veículo,  agindo  ainda  sem  o  devido  respeito com seus 
                        subordinados e colegas de farda de serviço

1 - Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal 
de 1988.

2  -  Em  matéria  de  defesa,  requer  a  anulação  da  referida  sanção  administrativa 
alegando prejuízo do princípio do contraditório e da ampla defesa quando da elaboração da 
Sindicância que deu origem a presente punição.

3 - A anulação de uma punição é possível quando ela for injusta ou ilegal, como se 
observa na Lei nº 11.817/2000, precisamente no Art. 54, no entanto, exsurge cristalinamente a 
materialidade da imputação, quando o justificante descumpriu as normas de trânsito e, por 
conseguinte,  a  Lei  nº  11.817/2000  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco), tendo a autoridade julgadora agido com proporcionalidade e legalidade.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

1 - Indeferir o presente recurso por não apresentar fatos novos capazes de ensejar um 
novo entendimento;
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2 - Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador da 
Guarda Patrimonial e a DGP-7.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
“E haverá sinais no sol e na lua e nas estrelas; e na terra angustia das nações, em 
perplexidade  pelo  bramido  do mar  e  das  ondas;  homens  desmaiando de  terror,  na 
expectação das coisas que sobrevirão ao mundo. Porquanto as virtudes do céu serão 
abaladas. E então verão vir o Filho do homem em uma nuvem, com poder e grande 
glória”.  (Lc.  21.25-27).  Por isso nos diz:  “...  prepara-te para te encontrares  com o 
Senhor teu Deus”. (Amós 4.12b).
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